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Projeto de Lei n.º 025/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 45/2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 727.289,44.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 727.289,44 (setecentos e vinte e sete mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5249).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1205 Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas.
VALOR: .............................................................................................. R$   198.326,40
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
0406142036.204 – Gestão da PROGEM.
31901600 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (5225).
Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1203 Honorários de Sucumbência 80%
VALOR: ............................................................................................. R$    527.633,04
30.01 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte.
1545340102.097 – Garantir um Transporte Coletivo Urbano de Qualidade em Todos os Modais e Assegurar o Direito à Acessibilidade Universal.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (5247).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           360,00
32.01 – Secretaria Municipal da Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (5247).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           970,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
0406142036.204 – Gestão da PROGEM.
33903000 – Material de Consumo (4623).
Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1146 Honorários de Sucumbência.
VALOR: .............................................................................................. R$    136.181,81
33903900 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4624).
Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1146 Honorários de Sucumbência.
VALOR: .............................................................................................. R$      91.610,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4625).
Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1146 Honorários de Sucumbência.
VALOR: .............................................................................................. R$      16.220,00
44905100 – Obras e Instalações (4626).
Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1146 Honorários de Sucumbência.
VALOR: .............................................................................................. R$    117.113,58
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4627).
Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1146 Honorários de Sucumbência.
VALOR: .............................................................................................. R$    166.507,65
30.01 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte.
1545340102.097 – Garantir um Transporte Coletivo Urbano de Qualidade em Todos os Modais e Assegurar o Direito à Acessibilidade Universal.
33903500 – Serviços de Consultoria (1284).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$           360,00
32.01 – Secretaria Municipal da Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
44905100 – Obras e Instalações (1345).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$           970,00
Aporte financeiro vinculado a Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas (1205), repassado a conta 71777-0, agencia 0450 Banco do Brasil, no:
VALOR: .............................................................................................. R$    198.326,40
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de março de 2023.
José Fernando Tarragó,
Vice-Prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 45/2023 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 727.289,44”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) do Gabinete do Prefeito, na Funcional: Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5249), Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1205 Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas, por aporte financeiro para aquisição de cestas básicas para distribuição;
b) da Procuradoria Geral do Município, na Funcional: Gestão da PROGEM, na Categoria Econômica de Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (5225), Fonte de Recurso: 1760 Recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1203 Honorários de Sucumbência 80%, abertura de categoria para ajuste orçamentário do rateio dos honorários de sucumbência conforme a Lei Complementar N.º 38, de 29 de dezembro de 2022, que “Estabelece a destinação e rateio de honorários de sucumbência em consonância com os artigos 22 e 23, da Lei n.º 8.906, de 1994 e com o § 19, do artigo 85, da Lei n.º 13.105, de 2013, Código de Processo Civil, nos processos que envolvam a Fazenda Pública Municipal da Administração Direta, e, altera o Plano de Carreira dos Procuradores Municipais de Uruguaiana, Lei n.º 4.094, de 2012”;
c) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, na Funcional: Garantir um Transporte Coletivo Urbano de Qualidade em Todos os Modais e Assegurar o Direito à Acessibilidade Universal, na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (5247), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para pagamento de Nota de despesas com impressão do exercício anterior; e
d) da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Gestão da SECULT, Despesas de Exercícios Anteriores (5247), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para pagamento de Nota de despesas com impressão exercício anterior.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de valores de recursos de Emolumentos e Taxas Judiciais, Honorários de Sucumbência, recursos não vinculados de impostos – livre, outros recursos não vinculados – livre e o aporte financeiro, vinculados a Defesa Civil – Aquisição de Cestas Básicas (1205), repassado a conta corrente 71777-0, Agência 0450, Banco do Brasil.
Segue, em anexo, documentos à melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
José Fernando Tarragó,
Vice-Prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
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